
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI Ne. 2.490120L9.

"Obriga os cartórios a divulgarem em local

visível e de fácil acesso os casos de

gratuidade e descontos nos serviços

notariais, garantidos pela Lei Federal 6e

6.015173 e dá outras providências".

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Ficam os cartórios de registro de títulos e documentos, e os cartórios de

registro de imóveis, estabelecidos no Município de Alagoinhas, obrigados a

divulgar aos usuários os benefícios dos descontos no pagamento de serviços

notariais, bem como as gratuidades, prescritos na Lei Federal ns 6.0L5173 e suas

subseqüentes alterações, e no Artigo L.5L2 do Código Civil Brasileiro.

Art. 2e - A forma de divulgação a que se refere o caput do Art. 1e deverá ser

feita da seguinte forma:

l- Afixação de cartaz nas dependências do estabelecimento cartorial em local

de fácil acesso e grande visibilidade;

ll - Disponibilidade de link informativo em sua página principal, caso o cartório

possua website.

Art. 3e - O texto contido na peça de divulgação deverá ser elaborado em

linguagem simples e objetiva, listando as situações de gratuidade relativas aos

registros de certidões de nascimento e óbito, assim como as situações que

prevêem descontos relativos aos registros de imóveis, todos garantidos pela Lei

Federal np 6.0L5173 e pelo Código Civil.
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Art. 4e - Deverá aparecer impresso no rodapé da peça informativa a observação

que a divulgação acontece em atendimento ao que estabelece a presente lei.

Art. 5e - O cartorio que descumprir as determinações da presente lei será

denunciado à Corregedoria Geral de Justiça, para que lhe seja aplicada as

penalidades previstas na Lei Federal ns 6.0L5/73.

Art. 6e - Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data da sua publicação.

Municipal de Alagoinhas, em 15 de outubro de 2019.

- Presidente

- le Secretário

- 2e Secretário.
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PROMULGACÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, USANDO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA

DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS NO SEU ARTIGO 50, PARAGRAFOS 1.9 E 29,
COMBINADO COM O ARTIGO 2].1, PARAGRAFOS T9 E 29 DA RESOLUÇÃO ruE.

264103, APROVA, PROMULGA E MANDA pUBL|CAR, TRANSFORMANDO EM

LEI N9. 2,490120L9, O PROJETO DE LEI N9. 02211.9, QUE "OBRIGA OS

cRRróRros A DTvULGAREM, EM LocAt- vtsívrl E DE rÁctt- AcESSo, os
cAsos DE GRATUTDADE E DESCONTOS NOS SERVTçOS NOTARIAtS,

GARANTIDoS pELA LEI FEDERAL Ne 6.oLsl73 E DA ourRAS pnovtoÊructAs",
DE AUToRTA Do vEREADoR cAto Ícnno stLVA RAMos, E ApRovADo EM

sEssÕrs pLENARTAS REALTzADAS No DIA 05 DE sETEMBRo DE 2oLg.

REG ISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CU M PRA-SE.

cÂvann MUNtcrpAL DE ALAGoINHAS, EM 15 DE ouruBRo DE zotg.
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